
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 91/DG-TIA/TIANGUA, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre composição da Comissão Local responsável pela realização, condução e discussão do Processo de Alinhamento
Curricular do Curso de Licenciatura em Letras do IFCE Campus Tianguá.

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, designado pela PORTARIA Nº
960/GABR/REITORIA, DE 14 DE JULHO DE 2022, publicada no Boletim de Serviços Eletrônicos em 14/07/2022,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 238/GABR/REITORIA, DE 01 DE MARÇO DE
2021, publicada no Boletim de Serviços Eletrônico em 04/03/2021, 

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 23491.003307/2022-05
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a

Comissão Local responsável pela realização, condução e discussão do Processo de Alinhamento Curricular
do Curso de Licenciatura em Letras do IFCE Campus Tianguá:

 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO SIAPE
Hivi de Castro Sperandio Coordenadora do curso de Letras 3092406
Katiana Macedo de Paula Membro da CTP/Pedagoga 1065329
Alice Nayara dos Santos Docente EBTT do curso de Letras 2327033

Marina Cavalcanti Tavares Docente EBTT do curso de Letras 3301137
Daniel Aguiar e Silva Docente EBTT do Curso de Letras 2467114

 
Art. 2º Retificar a Portaria Nº 90/DG-TIA/TIANGUA, de 30 de setembro DE 2022
 
Art. 3⁰ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

FÁBIO ARRUDA MAGALHÃES
Diretor-Geral Substituto

PORTARIA Nº 960/GABR/REITORIA, DE 14 DE JULHO DE 2022
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Arruda Magalhaes, Diretor Geral do Campus Tianguá
Substituto(a), em 30/09/2022, às 18:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4178549 e o código CRC
DA332885.

https://sei.ifce.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4579839&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ifce.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2844918&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ifce.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4579839&id_orgao_publicacao=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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